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CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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Mensagem n.º 9292/2024

 

O Chefe do Poder Executivo Estadual remete à apreciação desta Assembleia Legislativa projeto de lei,
por intermédio da , que: “autoriza o Poder Executivo aMensagem nº 9.292, de 11 de novembro de 2024
contratar financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES,
com garantia da União, e dá outras providências.”.

 

Em justificativa à propositura, o Exmo. Sr. Governador apresenta as seguintes razões:

 

Exercendo a competência a mim deferida pelo art. 60, inciso II, da Constituição Estadual
de 1989, tenho a honra de encaminhar à Vossa Excelência, para elevada deliberação
dessa Assembleia Legislativa, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre autorização para
contratar operação(ões) de crédito interno, com garantia da União, no valor de até
R$822.606.000,00 (oitocentos e vinte e dois milhões, seiscentos e seis mil reais), junto ao
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), no âmbito do BNDES
FINEM e NOVO FUNDO CLIMA, destinada(s) ao financiamento de despesas de capitais
de projetos nas áreas de recursos hídricos constantes em Plano de Investimentos do
Governo do Estado, sem prejuízo do disposto na Lei n°18.637/2023, observada a
legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio
de 2000.

O Projeto tem o objetivo de executar a ampliação da capacidade de adução do Eixão das
Águas de 11 mº/s (onze metros cúbicos por segundo) para 22 mº/s (vinte e dois metros
cúbicos por segundo), por meio de sua duplicação de vazão, consistindo na instalação de
3 (três) conjuntos de motobombas, da estação de bombeamento, dos equipamentos
hidromecânicos para instalação da segunda linha de tubulação.
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Nesse sentido, o Estado do Ceará busca o apoio do BNDES para financiar investimentos
que visam ao desenvolvimento regional do Vale do Jaguaribe e Região Metropolitana de
Fortaleza (RMF) com destaque para os seguintes benefícios: Ganho de eficiência na
transferência hídrica para o atendimento dos diversos usos (abastecimento humano,
agricultura irrigada e indústria); Atendimento de um contingente populacional de mais de
4.600.000 (quatro milhões e seiscentos mil) habitantes o que representa 50% da
população do estado do Ceará, incluindo a Grande Fortaleza; Atendimento da demanda
total da Região Metropolitana de Fortaleza incluindo o Complexo Industrial e Portuário
do Pecém, quando os reservatórios da Macrosistema Metropolitano não apresentarem
reservação suficiente e sem comprometer o atendimento do Vale do Jaguaribe;
Incremento da garantia do abastecimento do Vale do Jaguaribe e Região Metropolitana
de Fortaleza através da chegada das águas do rio São Francisco; Novo arranjo
operacional para o atendimento aos Perímetros Irrigados DISTAR e DUA com uma
superfície de 22.600 (vinte e dois mil e seiscentos) hectares; Integração de projetos
associados ao abastecimento humano, irrigação e indústria como Malha d&,39;Água,
Integração açude Curral Velho - DUA e Integração açude Pacajus — Trecho IV do Eixão
das Águas.

 

 

            É o relatório. Opino.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa. A Lei
Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;
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Da mesma forma, dispõe o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução
nº 751, de 14 de dezembro de 2022):

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do governador do Estado;

 

Adentrando especificamente na matéria a que diz respeito o projeto de lei, verifica-se que a Constituição
do Estado do Ceará, em seu art. 49, XXV, estabelece ser da “Competência exclusiva da Assembléia
Legislativa autorizar o Governador a efetuar ou a contrair empréstimos e referendar convênios e acordos
celebrados com entidades públicas ou particulares dos quais resultem encargos não previstos no
orçamento.” (sic)

 

Dita autorização é premente para conferir a necessária legitimidade à operação de crédito pretendida,
mediante avaliação do cumprimento do fim público a que se destina.

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio de projetos de leiindirizo generale di governo
que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, competindo à Casa Legislativa a
análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, autorizá-los.

 

Desse modo, não há dúvida quanto à competência da Assembleia Legislativa para deliberar acerca da
autorização ao Poder Executivo para contratar operação de crédito perante instituição financeira nacional.

 

Por fim, não nos compete, pela via de parecer jurídico, analisar a correspondência entre o crédito
pretendido e os limites globais para o montante da dívida dos entes federativos, delineados pelo Senado
Federal, consoante prescreve o art. 52, VI, da CF/88.

 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização, motivo pelo
qual somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL
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À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Agenor Neto

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM. APROVADO EM 12/11/2024.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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